
  NATUREZA DOS ACTIVOS:  MÈTODO UTILIZADO: IRC
ACTIVOS FIXOS TANGÍVEIS X QUOTAS CONSTANTES X
ACTIVOS INTANGÍVEIS QUOTAS DECRESCENTES MODELO 32
PROPRIEDADES DE INVESTIMENTO OUTRO

Descrição dos Elementos Valores Valor de aquisição

do Activo
Contabilísticos ou produção para

Mês Ano Registados efeitos físcais

12=[(10)x(6)]ou

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) [(6)-(9)]x(11) (13) (14) (15)=(8)-[(12)+(13)] (16)

2020 Edificios 

obras de adaptação 06 02 2 713,34 2 713,34 12,5 2 713,34 8,00

obras de adaptação 04 03 5 520,00 5 520,00 12,5 5 520,00 8,00

obras de adaptação 12 03 12 298,65 12 298,65 12,5 12 298,65 8,00

obras de adaptação 07 04 2 596,09 2 596,09 12,5 2 596,09 8,00

obras de adaptação 08 05 20 740,46 20 740,46 12,5 20 740,46 8,00

obras de adaptação 01 06 3 920,04 3 920,04 12,5 0,00 3 920,04 8,00

obras de adaptação 8 13 3 650,02 3 650,02 12,5 292,00 2 628,01 8,00 292,00

obras de adaptação 11 13 3 845,00 3 845,00 12,5 307,60 2 768,40 8,00 307,60

2025 edifício do Largo 1 20 101 840,00 101 840,00 20,0 5 092,00 10 184,00 5,00 5 092,00
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2025 edifício do Largo 1 20 101 840,00 101 840,00 20,0 5 092,00 10 184,00 5,00 5 092,00

2430 Equip. social 0,00

Equip. de cozinha e electrodomés. 05 02 933,74 933,74 8,0 0,00 933,74 12,50

Equip.e cozinha e electrodomés. 06 02 9 469,05 9 469,05 8,0 0,00 9 469,05 12,50

Equip. de cozinha e electrodomés. 07 02 4 184,67 4 184,67 8,0 0,00 4 184,67 12,50

Equip. de cozinha e mobiliários 10 05 14 235,05 14 235,05 8,0 0,00 14 235,05 12,50

Mobiliário diverso 10 05 2 460,00 2 460,00 8,0 0,00 2 460,00 12,50

2240 Computadores e periféricos 10 05 1 723,90 1 723,90 4,0 1 723,90 25,00

0,00

2375 Viaturas 0,00

Carrinha 10 02 1 247,00 1 247,00 4,0 1 247,00 25,00

carrinha citroén 58-18-CX 05 04 11 300,00 11 300,00 4,0 11 300,00 25,00

carrinha fiat fiorino 07 08 15 334,06 15 334,06 4,0 15 334,06 25,00

Renault Kangu 9 16 4 000,00 4 000,00 4 4 000,00 25,00

Total geral /Transporte 222 011,07 222 011,07 5 691,60 128 256,45 5 691,60 0,00 0,00
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